
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL;  em 28-de julh 

ANDRÉ LU S 
Secretário M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 i) 

UMUARAMA 

DECRETO N° 167/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposiçõessla Lei Municipal n° 
3.995 de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 10  decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da fonte 60035 - Patrulha Mecanizada 
Termo de Compromisso 791795/2013, no valor de R$ 128.000,00 (cento e vinte e 
oito mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da 
Lei Federal n° 4.320/64. 

ARMANDO CORDTS O 
Secretário Municipal de AdminH ração 



PUBLICADO NO U ARAMA ILUSTRADO 

DE  ag 	 /20  g/  

DE N°  t,0  I  
UMUARAMA, 	 e?PeN,r,  o;  o  gi  

15IVISÃOME TOSOFICIAIS  



ÓRGÃO: 08.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
UNIDADE: 08.001.- COORDENAÇÃO GERAL- S.M.0 

FUNCIONAL- 
	

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALT.  

15.451.0005.2099 Manutenção da Secretaria de Obras 

11- 

NATUREZA DA DESPESA 	 .. FONTE 
OUTROS SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

_TOTAL GERAL 

. VACOR 4  

R$ 	1.000,00 

C71.000 00 

01000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ %%Cid) 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 28/07/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°  4.320/64 

SUPLEMENTAÇA0 DE DESPESA (APUCAÇÃO) 

ÓRGÃO: 20.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
UNIDADE: 20.001. • COORDENAÇÃO GERAL - S.M.EL 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL— 

01000 RE 6.000,00 

111  

ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

j1 	FUNCIONAL,-  _ ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL:_. . - - -NATUREZA DA DESPESA - _ 	. FONTE - '- __VALOR 	-1 

20.605.0008.3078 Aquisição de Patrulha de Conservação de Solo 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOSNT 
MATERIAL PERMANEE 

E 60035 R$ 128.000.00 

T"'"'" nein'• 't 1 	̂̂̂ ^^3  
- 

ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ir - FUNCIONAL--  —ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL — . 	.. _NATUREZA-DA DESPESA FONTE. VALOW—i 

20.605.0008.3078 Aquisição de Patrulha de Conservação de Solo 4.4.90.52.00.00 	
EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 

--. ,fl.., 

01000 

',coce 

RE 	17.500,00 

De --- in cnn nn e 

— —TOTAL GERAL lir - 152.500,004 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 167 DE 28/07/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

II 	FUNCIONAL '. c :... sATIVIDADE/PROJETO/OP: ESPECIAE—. _ 	- NATUREZADA DESPESA 	_, . FONTE. --- -VALOR 	1 

14.422.0020.2010 Manutenção da Secretada do PROCON 3.3.90.39.00.00 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

 

01000 RE 6.000,00 

e ddd ddi 

ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

FUNCIONAL . ATIViDADEJPROJETCUOP.,ESPECIAC ' _ 	' NATUREZA DA DESPESA ' 	-- - .FONTE i 	VALOR: 

20.122.0008.2006 
Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente 

RESSARCIMENTO 	DE 
3.1.90.96.00.00 	DESPESAS 	DE 	PESSOAL 

REQUISITADO 
 	_ 	TOTAL 

01000 

GERAI 

RE 	18.500.00 

RS -- 18.500.001 

 

TOTAL GERAL , RS . 24.500,00 1 ., ......... 

p . FUNCIONAL — 

27.122.0019.2163 Manutenp5o da Secretada de Esporte e Lazer 

NATUREZADA DESPESA 
OUTROS SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

(AL GERAL R$ — _6.000 001 

- FONTE VALOR 4 
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